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RELATÓRIO PRELIMINAR DE AUDITORIA Nº 02/2025 

A Unidade de Controle Interno – UCI, do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM, instituída 
pelo Decreto N.° 42.872, de 14 de outubro de 2020, que tem por finalidade a execução das atividades 
precípuas de controle interno deste órgão, por meio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária e 
operacional, visando o apoio aos controles interno e externo. 

Dando sequência as auditorias internas, optou por analisar se o IPAAM está adotando as recomendações 
constantes da NOTA TÉCNICA Nº 001/2024-SGCI/CGE, de 03 de setembro da 2024, encaminhada através 
OFÍCIO CIRCULAR Nº 031/2024-GAB/CGE, de 17 de setembro de 2024, transcritas a seguir: 

1) adotar um modelo de declaração de não parentesco a ser preenchida pelos membros societários 
da pessoa jurídica contratada (modelo em anexo); 

2) incluir cláusula, nos editais e nos contratos, que vede a contratação de pessoa jurídica que possua 
em seu quadro societário cônjuge, companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha reta até o 
segundo grau, de Secretário de Estado para contratação de prestação de serviços ou aquisição de 
bens; 

3) prever penalidades, pecuniárias e administrativas, em cláusulas nos editais e nos contratos para a 
Pessoa Jurídica que descumprir a Lei nº 5.311/2020; 

4) instituir medidas de controle interno pelos agentes de contratação referente ao fiel cumprimento do 
que preconiza a Lei nº 5.311/2020; 

5) realizar levantamento da conformidade da Lei nº 5.311/2020 junto aos contratos existentes nas 
Unidades, solicitando a declaração dos membros societários (modelo em anexo); 

6) SOMENTE PARA UNIDADES DE SAÚDE – encaminhar expediente à Secretaria de Estado da 
Saúde – SES, para que sejam alinhadas medidas a serem adotadas para os fornecedores, cujos 
contratos encontram-se em processo de transferência de representatividade, considerando o Decreto 
nº 44.720, de 25 de outubro de 2021, que trata da centralização dos bens, serviços e suprimentos de 
natureza comum das Unidades Gestoras de Saúde na Secretaria de Estado de Saúde. 

Desta forma, ante as disposições legais e normativas sobre as contratações, notadamente no sentido 
de orientar os órgãos/entidades, a Subcontroladoria-Geral de Controle Interno entende necessário 
RECOMENDAR: 

• A todos os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual: 
I) que orientem e verifiquem se os servidores responsáveis pela contratação e fiscalização dos 
contratos estão cumprindo rigorosamente as leis, os normativos e as cláusulas contratuais, 
especialmente a Lei Ordinária nº 5.311, de 19 de novembro de 2020, sugerindo a adoção de medidas 
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já em vigor no âmbito da Policlínica Governador Gilberto Mestrinho, acima transcritas, bem como 
utilizem o modelo de declaração enviada em anexo. 

[Vide documentação constantes do ANEXO I] 

Com este objetivo, analisamos os processos licitatórios concluídos após a emissão do MEMORANDO 
CIRCULAR Nº 055/2024-DAF/IPAAM, de 04 de outubro de 2024, encaminhando para conhecimento e 
demais providências em relação a Nota Técnica acima citada, especificados a seguir: 

PROCESSOS LICITATÓRIOS ANALISADOS 

PROCESSO 
TERMO DE REF. TERMO DE DATA 

OBJETO DO CONTRATO 
/ PROJ. BÁSICO CONTRATO ASSINATURA 

Nº 01.01.030201. 
025372/2024-81 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 
Nº 009/2024 

TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO N. 004/2024  

19/12/2024 

AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUIFEITO 
DE PETRÓLEO - GLP, EM BOTIJAS 
DE 13 KGS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE 
ESTABELECIDO NO TERMO DE 
REFERENCIA. 

Nº 01.01.030201. 
02521/2024-10 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 
Nº 008/2024 

TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO N. 05/2024  

19/12/2024 

AQUISIÇÃO DE GARRAFÕES DE 
ÁGUA MINERAL, EM GARRAFÕES 
RETORNÁVEL DE 20L. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

Nº 01.01.030201. 
026698/2024-26 

PROJETO 
BÁSICO 

Nº 037/2024  

TERMO DE CONTRATO DE 
AQUISICAO/FORNECIMENTO 
N. 006/2024, 

02/01/2025 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO DO TIPO PICK-UP 4X4 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDO 
NO PROJETO BÁSICO Nº037/2024. 

[Vide documentação constantes do ANEXO II] 

Da análise dos Termos de Referência e/ou Projeto Básico, dos Termos de Contrato de 
Aquisição/Fornecimento acima especificados, constatou-se os seguintes achados: 

ACHADO 01 

Não consta dos Termos de Referência e do Projeto Básico nem dos Termos de Contrato de 
Aquisição/Fornecimento acima especificados: 

1) A declaração de não parentesco a ser preenchida pelos membros societários da pessoa jurídica 
contratada (modelo em anexo); 
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2) A cláusula, nos contratos, que vede a contratação de pessoa jurídica que possua em seu quadro 
societário cônjuge, companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha reta até o segundo grau, de 
Secretário de Estado para contratação de prestação de serviços ou aquisição de bens; 

3) As penalidades, pecuniárias e administrativas, em cláusulas nos contratos para a Pessoa Jurídica que 
descumprir a Lei nº 5.311/2020. 

NOTA: Nos itens 2 e 3, não citou-se a “cláusula em editais” por se tratar de processos de adesão a Ata de 
Registro de Preços anterior à data da ciência da Nota Técnica. 

CAUSAS PROVÁVEIS: A falta de atenção ao cumprimento da legislação pertinente vigente. 

RECOMENDAÇÃO: Implementar imediatamente, as recomendações constantes da NOTA TÉCNICA Nº 
001/2024- SGCI/CGE, de 03 de setembro da 2024. 

ACHADO 02 

Constatou-se, também, através de consulta aos agentes de contratação, que não foram instituídas medidas 
de controle interno, referente ao fiel cumprimento do que preconiza a Lei nº 5.311/2020; nem realizados 
levantamentos da conformidade da Lei nº 5.311/2020 junto aos contratos existentes nas Unidades, 
solicitando a declaração dos membros societários. 

CAUSAS PROVÁVEIS: A falta de atenção ao cumprimento da legislação pertinente vigente. 

RECOMENDAÇÃO: Implementar imediatamente, as recomendações constantes da NOTA TÉCNICA Nº 
001/2024-SGCI/CGE, de 03 de setembro da 2024. 

ANEXOS: 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA A NOTA TÉCNICA Nº 001/2024-SGCI/CGE: 
1. MEMORANDO CIRCULAR Nº 055/2024-DAF/IPAAM Manaus, 04 de outubro de 2024; 
2. OFÍCIO CIRCULAR Nº 031/2024-GAB/CGE Manaus, 17 de setembro de 2024; 
3. NOTA TÉCNICA Nº 001/2024-SGCI /CGE, de 03 de setembro da 2024; e 

4. Modelo de Declaração de Parentesco para participantes de sociedade de pessoa jurídica 
contratada. 

ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO ANALISADA QUANTO A INCLUSÃO DAS RECOMENDAÇÕES 
CONSTANTES DA NOTA TÉCNICA Nº 001/2024-SGCI/CGE: 
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1. Termo de Referência Nº 009/2024 e Termo de Contrato de Fornecimento Nº 04/2024 – Objeto: 
Aquisição de gás liquefeito de petróleo - GLP, em botijas de 13 Kgs, conforme especificação e 
quantidade estabelecido no Termo de Referência; 

2. Termo de Referência Nº 008/2024 e Termo de Contrato de Fornecimento Nº 05/2024 – Objeto: 
Aquisição de garrafões de água mineral, em garrafões retornáveis de 20L, conforme especificação 
e quantidade estabelecido no Termo de Referência; e 

3. Projeto Básico Nº 037/2024 e Termo de Contrato de Aquisição/Fornecimento Nº 06/2024 – Objeto: 
Serviço de locação de veículos do tipo PICK-UP 4X4, conforme especificação e quantidade 
estabelecido no Projeto Básico. 

 
Manaus, 3 de abril de 2025 

 
 
 

Wagner Cabral Pinto 
Analista Ambiental – Administrador 

UCI/IPAAM 
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MEMORANDO CIRCULAR Nº 055/2024-DAF/IPAAM
 

Manaus, 04 de outubro de 2024.
 

À GERÊNCIA DE PESSOAL E CADASTRO - GEPC 
À UNIDADE DE CONTROLE INTERNO - UC 
AO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO - NPE
 
Assunto: Encaminhamento do Ofício nº 031/2024-GAB/CGE - Nota Técnica nº 001/2024-
SGCI/CGE.
 

 
Prezados Senhores,

 

 
Encaminhamos  as  Vossas  Senhorias  o  Ofício  Circular  n  º  031/2024-

GAB/CGE  -  Nota  Técnica  nº  001/2024-SGCI/CGE  para  conhecimento  e  demais
providências de sua competência.
 

 
Atenciosamente,

 

 

 
(assinado digitalmente) 

ANTÔNIO LUIZ MENEZES DE ANDRADE 
Diretor Administrativo – Financeiro do IPAAM

 

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/IpaamAM1
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(92) 2123-6721 / 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Instituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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www.cge.am.gov.br 
instagram.com/cge.am/ 
linktr.ee/cge.am 

gabinete@cge.am.gov.br 
Fone:(92) 3612 - 4000 
Rua Franco de Sá, 270  
São Francisco Manaus - AM 
CEP: 69079-210 

OFÍCIO CIRCULAR Nº 031/2024-GAB/CGE 

Manaus, 17 de setembro de 2024. 

 

A TODOS OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 
Assunto: Encaminha Nota Técnica Nº 001/2024-SGCI/CGE 
 

                Ao cumprimenta-los (as), em complemento ao Oİcio Circular N. 030/2024-

GAB/CGE, encaminho, em anexo, a Nota Técnica Nº 001/2024-SGCI/CGE, que versa sobre 

recomendações aos órgãos e enƟdades do Poder ExecuƟvo Estadual, no que tange ao 

cumprimento da Lei Ordinária Nº 5.311, de 19 de novembro de 2020. 

 

Atenciosamente,  

 

 
(documento assinado digitalmente) 
JEIBSON DOS SANTOS JUSTINIANO 

Controlador-Geral do Estado 
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Processo: 01.01.011109.000419/2024-08 

Assunto: Recomendações para os órgãos e entidades da Administração Pública 

Estadual referentes ao cumprimento da Lei Ordinária nº 5.311, de 19 de novembro 

de 2020. 

Interessado: Órgãos e entidades estaduais 

 
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 001/2024- SGCI /CGE 
 
 

Senhor Controlador-Geral,      

A Subcontroladoria-Geral de Controle Interno autuou o processo em epígrafe, com 

vistas à emissão de recomendações para os órgãos e entidades da Administração Pública 

Estadual no que se refere ao cumprimento da Lei Ordinária nº 5.311, de 19 de novembro 

de 2020, que dispõe sobre a proibição da contratação de cônjuge, companheiro, ou 

qualquer parente consanguíneo ou afim, em linha reta, até o segundo grau, de Secretário 

de Estado do Amazonas, como prestador de serviços e/ou produtos. 

A Controladoria-Geral do Estado - CGE é regulamentada pelo Decreto nº 

40.284/2019, que dispõe sobre suas competências de monitoramento e normatização de 

procedimentos. Assim sendo, na forma do artigo 2o, VIII, da referida norma, compete a 

esta Controladoria a “a normatização dos procedimentos administrativos (…)”.   

A legislação infraconstitucional revela desta forma, o poder-dever da Administração 

Pública de autofiscalização, estando autorizada por lei a acompanhar os procedimentos 

oriundos da Administração Direta e Indireta, visando à observância de padrões 

normativos.   
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Nestes termos, considerando recente questionamento enviado para todas as 

Unidades Gestoras sobre a contratação de pessoa jurídica que possua em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha reta até o 

segundo grau, de Secretário de Estado, vinculado ao Poder Executivo do Estado do 

Amazonas, foram recebidas diversas manifestações e modelos de documentos utilizados 

como forma de monitoramento quanto à mencionada norma legal.  

Mencione-se, ainda, que muitas unidades responderam que teriam adotado o 

preenchimento de uma declaração por parte dos agentes de contratação, fiscais e 

gestores de contrato e ordenador de despesa sobre não haver vínculo de parentesco 

com a contratada para prestar serviços, mas informaram que a medida não seria suficiente. 

Dentre as diversas manifestações e soluções apresentadas pelas Unidades, 

destacou-se o apresentado pela Controladora Interna da Policlínica Governador Gilberto 

Mestrinho, Sra. Christiane Greyce Moraes da Silva dos Santos - 1º TEN QCOBM. 

Assim, com base na função orientadora que esta Controladoria exerce, bem como 

o compartilhamento de boas práticas que se tornam eficazes ao cumprimento legal, 

especialmente à Lei Ordinária nº 5.311, de 19 de novembro de 2020, entendeu-se 

necessário emitir a presente Nota Técnica, recomendando: 

1) adotar um modelo de declaração de não parentesco a ser preenchida pelos 

membros societários da pessoa jurídica contratada (modelo em anexo); 

2) incluir cláusula, nos editais e nos contratos, que vede a contratação de pessoa 

jurídica que possua em seu quadro societário cônjuge, companheiro, parente 

consanguíneo ou afim, em linha reta até o segundo grau, de Secretário de Estado para 

contratação de prestação de serviços ou aquisição de bens; 

3) prever penalidades, pecuniárias e administrativas, em cláusulas nos editais e nos 

contratos para a Pessoa Jurídica que descumprir a Lei nº 5.311/2020; 
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4) instituir medidas de controle interno pelos agentes de contratação referente ao fiel 

cumprimento do que preconiza a Lei nº 5.311/2020; 

5) realizar levantamento da conformidade da Lei nº 5.311/2020 junto aos contratos 

existentes nas Unidades, solicitando a declaração dos membros societários (modelo em 

anexo); 

6) SOMENTE PARA UNIDADES DE SAÚDE – encaminhar expediente à Secretaria de 

Estado da Saúde – SES, para que sejam alinhadas medidas a serem adotadas para os 

fornecedores, cujos contratos encontram-se em processo de transferência de 

representatividade, considerando o Decreto nº 44.720, de 25 de outubro de 2021, que 

trata da centralização dos bens, serviços e suprimentos de natureza comum das Unidades 

Gestoras de Saúde na Secretaria de Estado de Saúde. 

Desta forma, ante as disposições legais e normativas sobre as contratações, 

notadamente no sentido de orientar os órgãos/entidades, a Subcontroladoria-Geral de 

Controle Interno entende necessário RECOMENDAR: 

• A todos os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual: 

I) que orientem e verifiquem se os servidores responsáveis pela contratação e  

fiscalização dos contratos estão cumprindo rigorosamente as leis, os normativos e as 

cláusulas contratuais, especialmente a Lei Ordinária nº 5.311, de 19 de novembro de 2020, 

sugerindo a adoção de medidas já em vigor no âmbito da Policlínica Governador Gilberto 

Mestrinho, acima transcritas, bem como utilizem o modelo de declaração enviada em 

anexo.  

ENCAMINHAMENTO 

Ante o exposto, sugerimos o encaminhamento desta Nota Técnica a todos os 

órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, para ciência e cumprimento, em 

observância à Lei Ordinária nº 5.311, de 19 de novembro de 2020.                  
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www.cge.am.gov.br 

instagram.com/cge.am/ 

gabinete@cge.am.gov.br 
 

Fone:(92) 3612 - 4000 
Rua Franco de Sá, 240  
São Francisco Manaus - AM 
CEP: 69079-210 

Manaus, 03 de setembro de 2024. 

 
(assinado digitalmente) 

Ana Paula de Freitas Lopes 
Assessora Técnica – OAB/AM 7.495 

 
 
Aprovo a presente Nota Técnica e encaminho os autos ao Gabinete do 

Controlador-Geral do Estado. 
 

(assinado digitalmente) 
LÚCIA DE FÁTIMA RIBEIRO MAGALHÃES 

Subcontroladora-Geral de Controle Interno 
 

 
 
De acordo: 
 

(Assinado Digitalmente) 
JEIBSON DOS SANTOS JUSTINIANO 

Controlador-Geral do Estado 
 

 

 

Anexo: 

• Modelo de Declaração de Parentesco para participantes de sociedade de 
pessoa jurídica contratada. 
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MEMO CIRC Nº 055/2024-DAF/IPAAM
 
Em: 08/10/2024 
 
Sugiro encaminhamento aos demais setores envolvidos com editais e contratos de
modo a ajustar o procedimento. 
 
 
WAGNER CABRAL PINTO
 

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/IpaamAM1
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(92) 2123-6721 / 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Instituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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MEMO CIRC Nº 055/2024-DAF/IPAAM
 
Em: 17/10/2024 
 
À Diretoria Administrativa e Financeira/DAF
 
Senhor Diretor,
 
Ciente.
 
Atenciosamente,
 

 
HILDEGARD GONÇALVES COSTA 

Gerente de Gestão de Pessoal e Cadastro
 

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/IpaamAM1
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(92) 2123-6721 / 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Instituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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ANEXO II 
 

DOCUMENTAÇÃO ANALISADAS QUANTO A INCLUSÃO DAS RECOMENDAÇÕES 
CONSTANTES DA NOTA TÉCNICA Nº 001/2024-SGCI/CGE:  

1 - Termo de Referência Nº 009/2024 e Termo de Contrato de Fornecimento Nº 04/2024 – 
Objeto: Aquisição de gás liquefeito de petróleo - GLP, em botijas de 13 Kgs, conforme 
especificação e quantidade estabelecido no Termo de Referência ..................................... 17 

2 - Termo de Referência Nº 008/2024 e Termo de Contrato de Fornecimento Nº 05/2024 – 
Objeto: Aquisição de garrafões de água mineral, em garrafões retornáveis de 20L, 
conforme especificação e quantidade estabelecido no Termo de Referência ..................... 37 

3 - Projeto Básico Nº 037/2024 e Termo de Contrato de Aquisição/Fornecimento Nº 06/2024 
– Objeto: Serviço de locação de veículos do tipo PICK-UP 4X4, conforme especificação 
e quantidade estabelecido no Projeto Básico....................................................................... 57 
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MAZONAS 
GOVERNO DO ESTADO 

\/@A 

INSTITUTO DE PROTECAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM 

TERMO DE REFERENCIA 

009/2024 

d
o
 a:
 

02
4 

as
 

15
 

Aquisi¢do de Gas Liquefeito de Petroleo- GLP, para atender as demandas deste Instituto de 
Proteção Ambiental do Amazonas — IPAAM, por um periodo de 12 meses. 

ez
es

 
de
 
An
dr
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19
 

www_ipaam.am.gov.br gabinete@ipaam.am.gov.br 3 

twitter.com/lpaamAM1 Fone:(92) 2123-6721/2123-6731 . InStgPtº dledPrOteÇãº 

instagram.com/Qipaamam Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque Am ienta o Amazonas 

facebook.com/QipaamAM Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM I P A AM 

https://edoc.amazonas.am.gov.br/A8F6.8515.9BD1.2085/E7 132A52 
Código verificador: A8F6.8515.9BD1.2085 CRC: E7132A52 

EigmeE A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
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GOVERNO DO ESTADO 

N & AMAZONAS 
1. DADOS DA INSTITUICAO 

ORGAO/ENTIDADE PROPONENTE 

INSTITUTO DE PROTECAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM 

CNPJ: 04.624.888/0001-94 

ENDERECO: Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 — Parque Dez de Novembro. 
CIDADE: Manaus — UF: AM CEP: 69.050-030 

DDD/FONE: (92) 2123-6720 

2. IDENTIFICACAO DO OBJETO 

Aquisição de Carga de Gas Liquefeito de Petroleo-GLP, para atender a demanda deste 
Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas — IPAAM, pelo um periodo de 12 meses. 

3. FUNDAMENTACAO DA CONTRATACAO 

A aquisição de Gas Liquefeito de Petroleo-GLP, acondicionado em botija com 13 kg, 
visa suprir as necessidades do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, por um 
periodo de 12 (doze) meses. 

Sua utilizagdo se dara no preparo de café, nas dependéncias da copa deste Instituto, o 
qual é servido diariamente aos servidores, colaboradores e visitantes que se apresentam em razao 
da natureza das atividades ambientais, desenvolvidas por este [PAAM. 

3 

Entende-se que o consumo do café, torna-se imprescindivel para auxiliar na 
alimentagdo, proporcionando melhoria da qualidade de vida das pessoas. E, para isso, torna-se 
necessaria a utilizagao do gas de cozinha. 

A aquisigdo, sera realizada por meio de adesdo a Ata de Registro de Pregos do Centro 
de Servigos Compartilhados — CSC, considerando a agilidade no prazo, uma vez que, este Instituto 
é órgão participante, bem como, pela vantajosidade do prego. 

O produto deverá estar em conformidade com as Normas em vigor, sendo fornecido 
em embalagem retornavel em regime de comodato. 

Entende-se que esta demanda não necessita de Estudo Técnico Preliminar, devido a 
menor complexidade do objeto e o pequeno valor, sendo a elaboragao facultada de acordo com o 
art.55, $ 4° do inciso V, do Decreto Estadual n.º 47.133/23. 

4. DA PREVISAO NO PLANO DE CONTRATACOES ANUAL 

A contratagdo esta prevista no Plano de Contratagdes Anual, com código de ID 
140793, conforme catalogo do sistema e-Compras/AM e, disponivel no Portal Nacional de 
Contratagdes Publicas (PNCP). 

5.DO REAJUSTE DO REGISTRO DE PRECOS 

Os pregos registrados poderdo ser alterados em decorréncia de eventual redugdo dos 
pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, conforme hipoteses dispostas 
na Instrugdo Normativa n.° 002/2023 — CSC. 
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GOVERNO DO ESTADO 

N & AMAZONAS 
6. PRAZOS E CONDICOES DE ENTREGA 

6.1. A empresa contratada terd o prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados a 
partir do recebimento da Nota de Empenho, para entrega do produto. 

6.2. O local de entrega dos materiais serd na Sede do Instituto de Proteção Ambiental do Estado 
do Amazonas/IPAAM, diretamente na Geréncia de Almoxarifado e Compras-GEAC: Av. Mario 
Ypiranga Monteiro (Antiga Recife), 3280 — Parque Dez de Novembro - Cidade: Manaus/AM - 
CEP: 69.050-030. 

7.DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 

7.2. 

7.3. 

O objeto contratado sera recebido da seguinte forma: 

a) Recebido provisoriamente, no ato da entrega por fiscal do contrato e/ou membro da 
comissdo permanente de recebimento de materiais designados para este fim, de cada órgão 
contratante, que observara a conformidade do material adquirido, a apresentagdo de 
documentos, pela CONTRATADA, sendo esses as notas de empenho, certificados e 

termos de garantia, apresentagdo de nota fiscal e as condigdes de armazenagem do 
material, conforme dispde o Decreto Estadual n.° 47.1333 de 10 de margo de 2023. 

b) Recebido definitivamente, depois da inspecdo e aceitação do recebimento provisorio, sera 
de responsabilidade de servidor designado, do gestor do contrato ou da comissdo 
permanente de recebimento de materiais designada pela autoridade competente do órgão 
contratante, composta por no minimo de 03 (trés) servidores, devendo ser aprovada pela 
maioria dos membros da comissdo ou fiscais do contrato, devendo ser emitido o Termo 

Circunstanciado de Recebimento — TCR, conforme Decreto Estadual n.° 47.1333 de 10 de 

margo de 2023. 

O recebimento provisério ou definitivo do bem não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuizos resultantes da incorreta execugdo do contrato ou pelo 
perfeito desempenho dos equipamentos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilizagdo dos equipamentos durante o prazo de garantia 
constante da proposta; e 

O Pagamento só se dara mediante a emissão do Termo Circunstanciado de Recebimento — 
TCR ou a emissdo do Termo de Execugdo de Servigos — TES, e autorização de faturamento. 

8. DA MODALIDADE DE LICITACAO 

A presente aquisi¢do do objeto dar-se-á pela Adesdo a Ata de Registro de Pregos n.º 
0138/24, oriunda de Pregdo Eletronico n.° 128/24, realizado pelo Centro de Servigos 
Compartilhados — CSC, em conformidade com a Instrugdo Normativa n.° 002/2023-CSC; Decreto 
Estadual n.° 47.133/23 e Lei Federal n.° 14.133/21. 

www_ipaam.am.gov.br gabinete@ipaam.am.gov.br 3 

twitter.com/lpaamAM1 Fone:(92) 2123-6721/2123-6731 . InStgPtº dledPrOteÇãº 
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GOVERNO DO ESTADO 

N & AMAZONAS 
9.DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

9.1. Descritivo do item; 

ITEM PRODUTO UND. | QTD 

(ID-140793) GAS LIQUEFEITO DE 

PETROLEO-GLP, Aplicacio: fogão 
doméstico; Composição: propano e butano 
(gas de  cozinha); Produto em 
conformidade com as Normas em vigor; 
Fornecimento de embalagem retornavel 
em regime de comodato; Unidade de 
Fornecimento: botija com 13 kg. 

VALOR VALOR 
UNITARIO | TOTAL 

Und. | 48 RS 115,50 | R$ 5.544,00 

10. OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA se responsabilizara por fornecer, EM REGIME DE COMODATO, os 
vasilhames necessarios para o consumo do produto; 

10.2. A CONTRATADA arcará com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigagdes assumidas; 

10.3. A CONTRATADA devera manter, durante toda a vigéncia do Contrato, as obrigagdes 

assumidas e todas as condigdes de habilitagdo e qualificação exigidas no Contrato; 

10.4. O CONTRATADA ficara obrigado a aceitar acréscimo e/ou supressão em até 25% (vinte e 

cinco por cento) do quantitativo inicial. Conforme disposto na instrução Normativa n.º 002/2023 — 

CSC; 
10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização e o acompanhamento da CONTRATANTE; 

& 
@ 

12
02
5 

as
 

11
 

10.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciario, fiscal e comercial, resultantes 
da entrega dos materiais; 

10.7. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização da CONTRATANTE, não 
eximira a CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigagdes 
pactuadas entre as partes; 

10.8. Caso a contratada tenha sede fora do Estado do Amazonas devera indicar um procurador ou 

representante em Manaus; 

10.9. A Contratada responsabilizar-se-a em fornecer o produto da marca e modelo ofertados no 
certame, não sendo aceito trocas; 

10.10. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega; 

www_ipaam.am.gov.br gabinete@ipaam.am.gov.br 3 
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MAZONAS 
GOVERNO DO ESTADO 

\/@A 
11. OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

11.1. Informar ao CSC recusa do fornecedor em assinar instrumento contratual e o atraso 
injustificado do recebimento da nota de empenho de despesa ou outro instrumento substitutivo, 
conforme prevé a Lei Federal n.° 14.133 de 1° de abril de 2021 e na Instrugdo Normativa n.° 
002/2023— CSC; e 

11.2. Zelar pelo cumprimento das obrigagdes assumidas pelo fornecedor na Ata de Registro de 
Pregos e no contrato, e em caso de inadimpléncia, instaurar processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e contraditorio, para a apuragdo e aplicagdo de eventuais penalidades, conforme 
Decreto Estadual n.° 47.133 de 10 de margo de 2023, e na Instrugdo Normativa n.º 002/2023 - 
CSC. 

12. DAS INFRACOES E SANCOES DA CONTRATADA 

12.1. Comete infragdo administrativa a Contratada que cometer quaisquer das infragdes previstas 
no art. 155 da Lei Federal n.° 14.133 de 1° de abril de 2021, quais sejam; 

12.1.1. Dar causa a inexecugdo parcial do contrato ou da Ata de Registro de Pregos; 
& & 

12.1.2. Dar causa a inexecugdo parcial do contrato ou da Ata de Registro de Pregos que cause 
grave dano a Administra¢do, ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Dar causa a inexecugdo total do contrato ou da Ata de Registro de Pregos; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 
justificado, e aceito pela Administragdo Publica; 

12.1.6. Não celebrar contrato ou retirar documento substitutivo ao contrato no prazo estabelecido, 
bem como, deixar de assinar a Ata de Registro de Pregos, inclusive seus aditivos conforme dispde 
o item 10.4 deste Termo de Referéncia; 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da Ata de Registro de Pregos 
sem motivo justificado; 

12.1.8. Apresentar ou prestar declaragdo falsa durante a entrega do material; 
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12.1.9. Praticar ato fraudulento na entrega do material ou da Ata de Registro de Pregos; 

em
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as 
12.1.10. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11. Apresentar declaragio ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar 
declaragdo falsa durante a licitação ou a execução do contrato e da Ata de Registro de Pregos; 

le
: 

19
2 

12.1.12. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da Ata de 
Registro de Pregos; 

12.1.13. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; ze
s 

de
 
An
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12.1.14. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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N & AMAZONAS 
12.2. A CONTRATADA que incorra em quaisquer infragdes dispostas no item 12.1 e seus 
subitens, sujeitam-se sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangdes: 

12.2.1. Adverténcia, caso a CONTRATADA der causa disposto no item 12.1.1, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.3. Multa, nas seguintes hipoteses: 

12.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, por cometer infração do subitem 

12.3.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado por cometer infragdo do 
subitem 

12.3.3. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor homologado por cometer infração do 
subitem 

12.3.4. Multas moratérias de 2% (dois por cento do valor homologado por dia, até o trigésimo dia 
de atraso, se o objeto ndo for entregue na data prevista, sem justificativas aceitas pelo IPAAM. 

12.4. Na aplicação de sangdes serdo considerados: 
& 
@ 12.4.1. A natureza e a gravidade da infragao cometida; 

12.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.4.3. As circunstancias agravantes e atenuantes; e 

12.4.4. Os danos que dela provierem para a Administragdo Publica; 

12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sangdes; 

12.6. A aplicagdo de qualquer penalidade prevista nesse Termo de Referéncia e no Edital, serdo 
precedidas após o regular processo administrativo, que assegurara o contraditorio e ampla defesa 
ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.° 14.133 de 1° de 
abril de 2021 e Decreto Estadual n.° 47.133 de 10 de margo de 2023. 

13. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
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13.1. A CONTRATADA devera ainda, no processo de fabricagdo e/ou comercializagdo de seus 
produtos, adotar, no que couberem, praticas de sustentabilidade ambiental, ndo podendo 
alegar posterior desconhecimento, observando-se: 

13.2. Disposição final ambientalmente adequada dos residuos solidos gerados pelas obras 
contratadas; 

13.3. Mitigagdo dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensagdo 
ambiental, que serdo definidas no procedimento de licenciamento ambiental; 

13.4. Utilizagdo de produtos, equipamentos e servigos que, comprovadamente, reduzam o 
consumo de energia e de recursos naturais; 

13.5. Menor impacto sobre recursos naturais (flora, fauna, solo, agua, ar); 
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13.6. Preferéncia para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

13.7. Maior eficiéncia na utilização de recursos naturais como agua e energia; 

13.8. Maior geragdo de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

13.9. Maior vida util e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

13.10. Uso de inovagdes que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

13.11. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, servigos e obras; 

13.12. A CONTRATADA se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por 
qualquer dano causado pelo seu produto ao meio ambiente, podendo responder pelos 
eventuais prejuizos causados. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. Antes de efetuar o pagamento o IPAAM observara as exigéncias previstas nos arts. 141 a 
146 da Lei Federal 14.133 de 1° de abril de 2021, as do Decreto n.° 46.558, de 4 de novembro de 

2022 e do Decreto Estadual n.° 47.133 de 10 de margo de 2023, bem como a Instrução Normativa 
n.°002/2023 — CSC; 

14.1.1. Efetuar o pagamento mediante a apresenta¢do da Nota Fiscal ou da Fatura apresentada pelo 
Fornecedor, após a efetiva entrega dos produtos, conforme previsto no Decreto Estadual n.º 
47.133 de 1° de abril de 2023; 

& 
@ 

15. DA FISCALIZACAO 

15.1. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato por intermédio dos gestores e fiscais do 
contrato, ou por comissdo de recebimento, de acordo com o Decreto Estadual n.° 47.133, de 10 de 

margo de 2023 e posteriores alteragdes; 

15.2. Suspender o processo de pagamento se os produtos forem entregues em desacordo com as 
especificagdes constantes deste Termo de Referéncia; 

15.3. Rejeitar no todo ou em parte os produtos fornecidos, se em desacordo com as especificagdes 
estabelecidas no presente Termo de Referéncia. 12

02
5 
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16. DA SUBCONTRATACAO 

16.1. A Subcontratagio apenas se mostra cabivel quando o objeto a ser licitado comporta 
execu¢do complexa, de modo que alguma fase, etapa ou aspecto requeira a participação de 
terceiros em razdo dos principios da especializagdo e da concentração das atividades, o que não é o 
caso. Diante disso, para esse procedimento licitatorio fica vedada a subcontratagdo. 
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GOVERNO DO ESTADO 

\/@A 
17. DA AUTORIZACAO PARA AQUISICAO E EMISSAO DAS ORDENS DE 
FORNECIMENTO 

17.1. A aquisi¢do do produto (objeto deste Termo de Referéncia), bem como, a emissão das 
ordens de fornecimento, sua retificagdo ou cancelamento, total ou parcial, serdo autorizadas 

conforme a necessidade deste INSTITUTO DE PROTECAO AMBIENTAL DO AMAZONAS/ 
IPAAM, condicionada a existéncia de orgamento. 

18. PLANO DE APLICACAO 

ACAO FONTE ELEMENTO DE DESPESAS VALOR TOTAL 

2001 | 1.501.201000000000 339030 R$ 5.544,00 

19. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Ano: 2024 
MES |JANEIRO | FEVEREIRO MARCO ABRIL MAIO JUNHO 2 

VALOR 
5 

MES JULHO AGOSTO SETEMBRO | OUTUBRO | NOVEMBRO | DEZEMBRO õ 

VALOR R$ 462,00 R$ 462,00 

Ano: 2025 
MÊS |JANEIRO | FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

VALOR | R$ 462,00 R$ 462,00 R$ 462,00 R$ 462,00 R$ 462,00 R$ 462,00 

MÊS JULHO AGOSTO SETEMBRO | OUTUBRO | NOVEMBRO | DEZEMBRO 

VALOR | R$ 462,00 R$ 462,00 R$ 462,00 R$ 462,00 

20. DECLARAÇÃO DO PROPONENTE 

Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº. 14.133/21, e o Decreto Estadual 

nº 47.133/23. 

Katy Anny Benarroch da Silva 

Elaborado por: Gerente de Almoxarifado e Compras — PAAM 

Fiscalização: 

De acordo: Antônio Luiz Menezes de Andrade 

" Diretor Administrativo Financeiro 
o 

Aprovação e Autorização do |Juliano Marcos Valente de Souza 8 

Responsavel Legal Diretor Presidente e Ordenador de Despesas 5 

3 8 " 
N 
2 
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TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO N. 004/2024 que entre si 
celebram o ESTADO DO AMAZONAS, por 

intermédio do Instituto de Protegdo Ambiental do 

Amazonas — IPAAM e a empresa K R G TEIXEIRA 
LTDA., na forma abaixo: 

Aos 19 (dezenove) dias do més de dezembro de 2024 nesta cidade de Manaus, Capital do Estado 

do Amazonas, Republica Federativa do Brasil, presentes o ESTADO DO AMAZONAS, pessoa 

juridica de direito publico interno, por intermédio do INSTITUTO DE PROTECAO 

AMBIENTAL DO ESTADO DO AMAZONAS - IPAAM, situada Avenida Mario Ypiranga 

Monteiro, nº 3.280 — Parque Dez de Novembro, Autarquia Estadual criada pela Lei nº 2.367 de 

14 de dezembro de 1995, e instituida pelo Decreto nº 17.033, de 11.03.96, inscrição municipal 

nº. 8040701, inscrito no CNPJ sob o nº 04.624.888/0001-94, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por sua Diretora-Presidente, ROSA 

MARIETTE OLIVEIRA GEISSLER, brasileira, [l gcologa. portadora da célula de 
identidade [N NN - do Crr _ residente e domiciliada nesta 

cidade de RN - o 

empresa K R G TEIXEIRA LTDA., pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o n° 29.091.842/0001-88, sediada nesta cidade na Avenida Laguna, nº 37-A, Bairro Lirio do 

Vale, CEP 69038-010, daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

pela sua Socia Administradora, KAREN ROSE GOMES TEIXEIRA. brasileira, - 

residente e domiciliada nesta cidade de 

no CPF (I com base na Ata de Registro de Pregos nº 138/2024-1 e- 

Compras.AM, publicada no Diario Oficial do Estado, edição de 03 de julho de 2024, Poder 

Executivo — Seção II, pagina 25, decorrente do Pregão Eletronico nº 128/2024 e tendo em vista 

o que consta do Processo Administrativo n.º 01.01.030201.025372/2024-81, , doravante 

referido por PROCESSO, resolvem celebrar, na presenga de testemunhas adiante nominadas, 

o presente TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, de acordo com a Minuta 

Padrao aprovada pela PGE, no processo nº 2023.02.001131/PA-PGE-SAJ, que se regera pelas 

normas da Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 47.133/2023, 

das demais legislagdes correlatas, no que lhe for aplicavel, e pelas clausulas e condi¢des 
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CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisi¢do de Gas Liquefeito de Petróleo — 
GLP, em botijas de 13kgs, conforme especificagdes e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referéncia. 
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T B 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referéncia, Proposta do Contratado e 

eventuais anexos dos documentos mencionados, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

| ITEMID DESCRIÇÃO QTD. | UND. | VALOR VALOR 
| UNITARIO | TOTAL 

GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO-GLP, Aplicação: 
fogão — doméstico; — Composição: 

propano e butano (gás de cozinha); 

140793 Produto em conformidade com as | 48 Und. R$ 115,50 R$ 5.544,00 
Normas em vigor; Fornecimento de 

embalagem retornável em regime de| 

comodato; Unidade de Fornecimento: 

botija com 13 kg. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato ¢ aquele fixado no Termo de Referência, 
com inicio na data de 19/12/2024 e encerramento em 18/12/2025, prorrogavel na forma da Lei 
nº 14.133/21. 

CLAUSULA TERCEIRA: DO PRECO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato ¢ de R$ 5.544,00 (cinco mil, quinhentos e quarenta 
e quatro reais), correspondendo ao valor mensal de R$ 462,00 (quatrocentos e sessenta e dois 
reais), em conformidade com a ata de Registro de Pregos nº 0138/2024-1-eCompras.AM., 
firmada pela CONTRATADA, publicada na data de 03 de julho de 2024. 

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes 

da execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros 
necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4.1. As despesas com execução do presente contrato correrdo, no presente exercicio a conta da 

seguinte dotagdo orgamentaria: Programa de Trabalho 18.122.0001.2001.0001 - Unidade 

Orgamentaria 30201, Fonte de Recurso 1.501.2010.0000.0000, tendo sido emitida em 

12/12/2024, a Nota de Empenho nº 2024NE0001640, no valor estimando de R$ 924.00 
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(novecentos e vinte e quatro reais), ficando| o saldo remanescente a conta da dotagdo 
orgamentaria consignada do orgamento vindouro. 

CLAUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes estdo discriminadas no Termo 
de Referéncia, na forma do Decreto Estadual n.° 47.133, de 10 de margo de 2023. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Havendo atraso nos pagamentos, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido, de alguma forma, incidirdo corre¢do monetéria sobre o valor devido na 
forma da legislagdo aplicavel, bem como juros moratorios, sendo convencionado que a taxa de 
compensagdo financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela será calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 

EM =I x Nx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1= Índice de compensagdo financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
1=(TX) 1=(6/100 

365 

CLAUSULA SEXTA: DO REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajustamento do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referéncia, anexo ao Edital. 

6.2. Os pregos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustéveis no prazo de um ano contado 
da data do orgamento estimado. 

6.3. Após o interregno de um ano, contado da data do or¢amento da Administracdo, e 
independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serdo reajustados, mediante a 
aplicagdo, pelo contratante, Indice de Pregos ao Consumidor Amplo (IPCA) calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE, exclusivamente para as obrigagdes 
iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a 
partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagara 
ao contratado a importancia calculada pela últimá variação conhecida, liquidando a diferenga 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
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6.6. Nas aferigdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.7. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma ndo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituigdo, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislagdo entdo em vigor. 

6.8. Na auséncia de previsio legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice 

oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.9. O reajuste, quando cabivel, sera realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SETIMA - DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO E DA 
FISCALIZACAO 

7.1. Os prazos, os métodos para a realizagdo dos recebimentos provisorio e definitivo e de 

fiscalizagdo serdo aqueles definidos no Decreto Estadual n.° 47.133, de 10 de margo de 2023, 

especificados no Termo de Referéncia. 

CLAUSULA OITAVA: OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1.  As obrigagdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referéncia, anexo do Edital e nesta Minuta Contratual, estipuladas em consondncia 

com a natureza do objeto. 

8.2.  Sio obrigacdes do Contratante: 

8.2.1. exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com 

0 contrato e seus anexos; 

8.2.2. receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no termo de referéncia; 
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8.2.3. notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.2.4. acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 

Contratado; 

8.2.5. comunicar à empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa 

da execugdo do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 
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